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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI na 2 ,'2 do 10 do novembro de 1964. 

Deolara de utilidade p~blica • 
a Cooperativa Agrícola Uixta dos Asso 
ciados da Assoclnçno Rural de Cuiabá. -

o PRESIDENTE DA ASBEIlilLt:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
IJATO' GROSSOc ' •. 

Faz saber que a AneembIola Legislativa do EatQdo d~ 
crota e eu.promul60 nos termos do § 2R do artigo 16 da 
Oonatituiçao do Estado n serruinte 1011 

Artigo IR - ~ declarado de utilidade p~blica ostadu 
d, pe1'e. os' fins pr~vistba cm lsi,. a COOl'ERATIVA AGRíCOLA 
MIXTA DOS ASSOOIADOS DA ASSOCIAÇÃO RURAL DE OUIAnÁ. 

Artigo 29 - Eata lei entrará em vigor na dâva de 
nus publicação, revogadas as disposições em contrario,. 

Asaombléie Legislativa do ~etsdo. cm Cuiabá. 10 do 
noveubro de 1964 • 

FilllBAZ 
Presidente 
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